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Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI

Senhor Presidente
Senhores Vereadores
Senhora Vereadora

., f
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1. Vimos à presença de Vossas Senhorias submeter ao devido processo legislativo, o incluso Projeto
de Lei que "Altera dispositivos que menciona na Lei Municipal n. 2.649/2013, que Cria o Fundo
Municipal para Promoção dos direitos da Pessoa com Deficiência - FMPCD, e dá outras providências."

2. Por tudo exposto, e na certeza .de que a presente proposição alcançará integral guarida nesta
Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, reafirmando nossos protestos de consideração e
respeito.

Atenciosamente,

JWl' l"'-"'LA~~--
LUIS LAUERMANN

Prefeito do Município de Novo Hamburgo

Ue.U(lh rfJIJ/:; ,
MARe'ELO RIBEIRO DA SILVA
Procurador-Geral do Município

Exmo. Senhor
VILMAR HEMING
Presidente da Câmara de Vereadores
E ilustres integrantes do Poder Legislativo de
NOVO HAMBURGO - RS
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto de Lei visa sanear omissões verificadas na Lei em vigor, que podem di

interferir no bom andamento das questões referentes ao referido Fundo Municipal.

Saliente-se, por oportuno, que a proposta atende. aos interesses do próprio CMPCD, na

medida que elucida as questões.

Essas são, Senhores Vereadores, as razões que nos levam a submeter o presente Projeto de .

Lei à apreciação desta nobre Casa Legislativa, rogando a apreciação e aprovação do mesmo, valendo-nos

do ensejo para externar nossos protestos de consideração e respeito.
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